
 

 

ATENÇÃO 
No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 
Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto 
no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e 
anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada 
de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer 
declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular 
processo administrativo. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Eletrônico n.º 008/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
01. DO PREÂMBULO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, através de seu DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAIS E LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito 
neste edital e seus anexos e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de 
janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 001- A, 04 de janeiro de 
2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/11/2023, às 8:00 horas. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/12/2023 às 08:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2023, às 8:00 horas. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2023, às 11:00 horas. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br - "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Departamento de Administração de 
Materiais e Licitações da Prefeitura, sito à Rua Sete de Setembro, 68, Centro, CEDRO-PE, durante o seu 
expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, através dos e-
mail: cplcedropernambuco@gmail.com / cplcedrope@cedro.pe.gov.br 
 
02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
02.01. A presente licitação tem por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO 
CEDRO-PE, NOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme as especificações e quantidades constantes da Relação dos 
Itens da Licitação e Termo de Referência (ANEXO I). 
 
 
03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



 

 

 
03.01. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 
 
03.02. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, 
denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 
 
03.03. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial da AMUPE-PE. As 
demais condições constam do presente edital, seus anexos e minutas da ata de registro de preços e do 
contrato. 
 
04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04.01. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) crédito(s) 
orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e categoria econômica 
abaixo discriminadas:  
 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 
 

05. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
 
05.01. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, 
para tanto, o prazo de até 3(três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
05.02. A pretensão referida no subitem “05.01.” será formalizada por meio de requerimento endereçado 
ao Administrador do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o qual deverá ser 
encaminhado preferencialmente através do email: 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br ou protocolado na Seção de Protocolo, 
Expediente e Arquivo da Prefeitura, situado na Rua Sete de Setembro, 68, Centro - CEDRO-PE, nos dias 
úteis, das 08:00 às 14:00 horas. 
 
05.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 
05.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO 
dando-se ciência aos demais licitantes. 
 
06. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
06.01. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bllcompras.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação da íntegra 
do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para abertura da 
sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação constantes no Edital.  
 



 

 

06.02. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de 
rosto. 
 
06.03. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
06.04. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico.  
 
06.05. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  
 
07. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
07.01. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
08. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
08.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
08.02. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de 
Licitações e Leilões). 
 
08.03. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
 
08.04. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, 
da Lei n° 10.520/2002. 
 
08.05. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 
uso do sistema www.bllcompras.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os 
encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 
compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 
(Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 
 
08.06. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, além da apresentação 
do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO VI, deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitado no sistema, informar no campo 
próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 
 
08.07. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 



 

 

08.07.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
08.07.02. Impedidas de licitar e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
08.07.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
08.07.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido 
a respectiva reabilitação. 
08.07.05. Reunidas sob forma de consórcio. 
08.07.06. Impedidas por força da Lei Orgânica do MUNICIƵPIO DE CEDRO-PERO1. 
 
09. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
09.01. O certame será conduzido pelo(a)  PREGOEIRO(A), com o auxílio da equipe de apoio que terá, em 
especial, as atribuições enumeradas no artigo 17 do Decreto Municipal n.º 001-A, de 04 de janeiro de 2023. 
 
10. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
 
10.01. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado 
indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
10.02. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
10.03. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
10.04.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
10.05. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
11. PARTICIPAÇÃO 

 
11.01. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
 

 
1 Art. 88. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais, os Dirigentes de órgãos da administração 

e os servidores investidos em cargo de provimento em Comissão, não poderão contratar com o Município, subsistindo a 
proibição até seis 6 (seis) meses após findas as respectivas funções.  



 

 

11.02. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pelo pregão, ficando responsável ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
11.03. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 
da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
11.04. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
12.01. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
12.01.01.  A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar do pregão. 

 
12.02. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
12.03. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
12.04. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
12.05. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela Municipalidade. 
 
12.06. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 
 
12.07. Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
12.08. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
12.09. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na forma 
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o PREGOEIRO, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
12.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão, na forma 
eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, através de 
comunicado que será disponibilizado no acesso público juntamente com o edital. 
 
12.11. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
12.12.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 



 

 

12.13 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 12.13.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.13.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 
12.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

12.15.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 
12.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
 
12.17. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
12.18. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
 

12.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

12.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

12.22. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 
13.01. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
13.02. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
13.03. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES dos Serviços ofertados. A não inserção de arquivos ou informações 
contendo as especificações dos Serviços neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
13.04. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas nos ANEXO 
I. 
 
13.05. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 



 

 

13.06. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

13.06.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 

 
13.07. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

13.08. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
13.09. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

13.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.01. A Empresa vencedora, deverá encaminhar, NO PRAZO MÁXIMO DE 02  (duas) horas,  a  proposta 
de preços  escrita, com  o(s) valor(es) oferecido(s)  após a etapa de lances, datilografada ou impressa por 
processo eletrônico em 01 (uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo 
de formulário de proposta(ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
 
14.02. A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da 
licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob 
pena de desclassificação, obrigatoriamente: 
 
a) relação do(s) item(ns)/Lote(s) da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e 
totais para cada um do(s) produto(s)/Serviço(s) ofertado(s), contendo no final o valor total da proposta, 
com aproximação de no máximo duas (2) casas decimais;  
 
b) preço líquido para pagamento na forma do item “25” deste edital; 



 

 

 
c) prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão; e, 
 
14.03. Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como transporte, carga, 
descarga, empilhamento e embalagem e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente 
na consecução do Objeto do presente certame. Qualquer item não mencionado será considerado como 
incluído nos preços propostos. 
 
14.04. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo (a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  
 
14.05 A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os custos 
necessários à entrega do(s) produto(s)/Serviço(s) licitado(s) na forma estabelecida no contrato de 
fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o custo final do(s) produto(s)/Serviço(s). Os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
14.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão de 
outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

 
14.07. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
 
15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
15.01. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO  

 
16. HABILITAÇÃO 
 
16.01. Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido 
expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública virtual. 
16.02. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.03. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

16.04. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.05. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.06. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

16.07. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
16.08. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
16.09. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 



 

 

16.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 

16.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

16.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, todos AUTENTICADOS, 
conforme, prever o artigo 32 da Lei Federal n. º 8.666/93. 
 
16.14. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente PREGÃO são 
os seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) registro comercial, para empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
d) cédula de identidade, no caso de pessoa física. 
 
e) documento dos Sócios  
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, conforme o caso; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
b.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação 
da veracidade via Internet; 
 
b.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais; 
 
b.3) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 
 



 

 

b.4) No caso da certidão de Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ter sido emitida antes 
de 03 de novembro de 2014, a licitante deverá ainda apresentar prova de situação regular perante o 
Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa ou da CPD-
EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (Lei n° 8.212, de 24/06/91). 
 
c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, de 
30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido 
pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos 
envelopes; 
 
d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 
 

a) 01 (um) profissional com formação superior em Ciências Atuariais, com registro vigente no IBA - Instituto 
Brasileiro de Atuária conforme regulamenta legislação;  
 

b) 01 (um) profissional com formação superior em Administração Pública ou Gestão Pública, com registro 
vigente no CRA - Conselho Regional de Administração;  
 

c)  01 (um) profissional com formação superior em Direito, com registro na OAB – Ordem dos Advogados do 
Brasil, e especialização em Direito Previdenciário; 

 
d)  Todos os profissionais relacionados no item 5.1., acima, devem possuir certificação de Dirigente de 

Unidade Gestora de RPPS, ou de Gestão de Recursos e Investimentos do RPPS, nos termos da Portaria 
SEPRT nº 9907/2020. 

 
e)  A Entidade a ser contratada deverá demonstrar que os profissionais indicados na composição da equipe 

técnica deverão possuir vínculo empregatício, podendo ser comprovado mediante as seguintes formas: i) 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na Carteira Profissional (CTPS), 
ou cópia da ficha de registro de empregados da licitante; ii) caso de ser integrante do quadro societário, a 
comprovação dar-se-á mediante cópia do contrato social e respectivas alterações; iii) Contrato de 
Prestação de Serviços. 

 
f) . A Entidade a ser contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de 

direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços em quantidades, características e prazos 
compatíveis com o objeto da presente licitação. Será aceito o somatório de atestados para a comprovação 
dos serviços estipulados no instrumento convocatório, desde que reste demonstrada a execução 
concomitante dos serviços. 

 
g)  Não serão aceitos atestados emitidos pela entidade em seu próprio nome, nem nenhum outro que não 

tenha se originado de contratação. 
 

h) NÃO será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria Licitante;  
 
IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 



 

 

b) Balanço Patrimonial das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ou balanço de 
abertura, no caso de empresa recém constituída, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da 
data fixada da apresentação da proposta. 

b.1. A comprovação da boa situação financeira da Licitante nos termos da alínea anterior será 
verificada pela constatação dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
iguais ou superiores a 1. Em não atendendo algum dos índices anteriores, a comprovação se dará 
mediante a verificação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

 
V – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
a) declaração que o (a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, 
artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo – ANEXO V). 
 
b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo 
– ANEXO III). 
 
c) termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei 
(conforme modelo – ANEXO VI), caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado 
concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº147, de 7 de agosto de 2014. 
 
d) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo á habilitação, ciente da obrigação de 
declarar caso ocorra.   
e) declaração de ausência de parentesco com servidor público; 
 
16.03. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
16.03.01. Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável por igual 
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO.2 
 
16.03.02. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
16.04. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele exigido 
no EDITAL e seus ANEXOS. 
 
16.05. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
2 § 1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 



 

 

16.06. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previstos no item anterior. 
 
17.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
17.01. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
17.02. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2(dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
17.03. As medidas referidas no item “17.02.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado ao Administrador do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o qual 
deverá ser encaminhado preferencialmente através do email: 
cplCEDROpe@gmail.com/cplCEDROpe@CEDRO.pe.gov.br ou protocolado na Seção de Protocolo, 
Expediente e Arquivo da Prefeitura, situado na Rua Sete de Setembro, 68  Centro - CEDRO-PE, nos dias 
úteis, das 08:00 às 13:00 horas. 
 
17.04. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo Administrador 
do Departamento de Administração de Materiais e Licitações no prazo de 2(dois) dias úteis a contar do 
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, 
deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
17.05. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará 
na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) 
alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação das propostas. 
 
17.06. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO poderá 
fazê-lo no prazo de 05 (cinco) minutos, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
17.07. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
17.08. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.09.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
17.10. Os memoriais e as contrarrazões de recurso, devidamente assinados e digitalizados, 
preferencialmente em arquivo PDF, deverão ser encaminhados através do email 
cplCEDROpernambuco@gmail.com/cplCEDROp@CEDRO.pe.gov.br. 
 
18. ADJUDICAÇÃO 



 

 

 
18.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar 
o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
18.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
19. HOMOLOGAÇÃO 
 
19.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
19.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 
proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
 
20. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
20.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º(trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/20. 
20.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
20.1.2 - A contagem para o 30º(trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de CEDRO e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de CEDRO, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Serviço. 
20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
CEDRO. 
20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
20.3 – O Município de CEDRO poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de CEDRO. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de CEDRO. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de CEDRO quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 



 

 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento.  
20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de CEDRO, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso 
 
21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
21.01 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
21.01.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

21.01.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

21.01.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.01.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

21.01.5.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

21.01.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
21.01.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
21.01.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no termo de 

referência.  
21.01.9. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

21.01.10. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

21.01.11. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

21.01.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços.  

21.01.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
22.01. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

23. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
23.01. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



 

 

Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no Termo de Referência, obriga-
se, ainda, a empresa vencedora a: 
24.1 .  E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
24.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.2.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21. 
24.2.2- Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Termo de Referência. 
24.2.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
24.2.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
24.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 
24.2.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
24.2.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
25 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
25.01 - A execução do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do FUNPRESCE, que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
 
25.02 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE 
e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes; 
b) Executar o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do serviço; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) serviço(s) prestados(s) em 
desacordo com as especificações exigidas; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) serviços(s) prestados(s) ao que foi solicitado; 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
26.01.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.01.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
26.01.3. Apresentar documentação falsa; 
26.01.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
26.01.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
26.01.6. Não mantiver a proposta; 
26.01.7. Cometer fraude fiscal; 
26.01.8. Comportar-se de modo inidôneo;  



 

 

26.02. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
26.03. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
26.04. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
26.04.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
26.04.2. Multa de até 03% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
26.04.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
26.04.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
26.04.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
26.05. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.06. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
26.07. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
26.08. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
26.09. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
26.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
26.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  
 
27.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 
público, e dos contratos delas decorrentes. 
 



 

 

27.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
 
27.03. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
27.04. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 
 
27.05. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
27.06. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS,. 
 
27.07. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
27.08. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
27.09. Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
27.10. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação de amostra 
do objeto cotado, ou, a critério do PREGOEIRO, a verificação do objeto no local indicado pela licitante. 
 
27.11. No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto cotado deve ocorrer no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, ficando a(o) licitante responsável por todas 
as despesas decorrentes. 
 
27.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatária(o)(s), 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
27.13. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 
legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
 
27.14. O microempreendedor individual - MEI é modalidade de microempresa, podendo fazer jus aos 
benefícios previstos neste Edital. 
 
 
28. DOS ANEXOS AO EDITAL 
 
28.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 
 
28.01.01 Termo de Referência  (Projeto Básico) (ANEXO I); 
28.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços(ANEXO II); 
28.01.03 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação(ANEXO 
III);  



 

 

28.01.04 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F (ANEXO IV) 
28.01.05 Modelo de Declaração para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte (ANEXO V); 
28.01.06 Minuta do Contrato (ANEXO VI). 
 
29. DO FORO 
 
29.01. O Foro da Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, será o competente para dirimir as 
controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 
 
 

CEDRO, 27 de novembro de 2023. 
 
 

ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO 
Pregoeira Municipal 

 



 

 

ANEXO I– Pregão Eletrônico n.º 008/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 
Assessoramento Técnico ao Fundo de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro, nos serviços de 
gestão do Regime Próprio de Previdência Social, durante o período de 12 meses, mediante: 
 
a. Prestação de Serviços Técnicos nas áreas de: 
 

 Consultoria Jurídica, de Gestão Previdenciária e de Atuária ao RPPS do Município de Cedro 
– Fundo de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro. 
 

 
2. CONSULTORIA JURÍDICA,  
 
2.1. Disponibilizar equipe jurídica, com profissionais inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, para 
atender às consultas administrativas relativas à matéria previdenciária, com emissão de documento de 
esclarecimento de dúvidas suscitadas sobre a legislação regente e assessorar nas defesas junto ao 
Tribunal de Contas, no que tange as auditorias e os processos de concessão de benefícios; 
 
2.2. Assessorar a elaboração de projetos de lei para implementação ou adequação do Regime Próprio de 
Previdência Social e de atos normativos pertinentes à matéria; 
 
2.3. Acompanhar a legislação federal para adaptação da lei municipal às alterações publicadas; 
 
2.4. Analisar documentos referentes aos processos de solicitação de benefícios pelos servidores e 
segurados, e emitir pareceres técnico e jurídico, por advogado devidamente registrado na OAB, sobre o 
deferimento ou não do pedido, bem como expedição de minuta do instrumento de concessão;  
 
2.5. Elaborar minutas de atos normativos relativos ao Regime Próprio de Previdência Social; 
 
2.6. Assessorar o RPPS no acompanhamento da prestação de contas, perante o Tribunal de Contas do 
Estado, na apresentação de defesas ou recursos.  
 
2.7. Realizar a análise documental de processos de solicitação de benefícios pelos servidores e 
segurados; 
 
2.8. Visitar o Fundo de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro, em caráter periódico, ou por 
solicitação dos gestores, em caso de necessidade. 
 
2.9. Disponibilizar aos gestores todas as informações sobre benefícios previdenciários. 
 
 
3. CONSULTORIA DE GESTÃO PREVIDENICÁRIA 
 
3.1. Assessorar o Regime Próprio de Previdência Social, na verificação dos procedimentos estabelecidos 
pela Portaria MTP nº 1467/2022 e dos prazos legais de envio dos relatórios e demonstrações 
financeiras ao Tribunal de Contas do Estado e a Secretaria de Política e Previdência Social, com a redação 
e envio ao CADPREV dos demonstrativos, inclusive com retificações de demonstrativos de outros 
exercícios já enviados anteriormente: 
 



 

 

3.1.1. Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR bimestrais; 
3.1.2. Demonstrativos de Aplicação e Investimentos de Recursos - DAIR mensais; 
3.1.3. Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN Anuais; 
3.1.4. Demonstrativos de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA anuais; 
3.1.5. Nota Tecnica Atuarial - NTA anuais. 
3.1.6. Termos de Parcelamento de Débitos 
3.1.6. Demais ações, demonstrações e documentos necessários à gestão do RPPS junto ao 
CADPREV/Sprev 

 
3.2. Assessorar a realização do levantamento de débito das contribuições previdenciárias do servidor e 
do ente federado devido ao Regime Próprio de Previdência Social, com elaboração de termo de 
parcelamento nos termos exigidos pela Secretaria de Política e Previdência Social – SPS, caso necessário; 
ou na revisão de cálculos que baseiam confissões de dívidas entre o Ente Federativo, Poderes e órgãos 
da administração indireta e o RPPS; 
 
3.3. Assessorar o RPPS no acompanhamento da prestação de contas, perante o Tribunal de Contas do 
Estado, na apresentação de defesas ou recursos.  
 
3.4. Acompanhar a legislação federal para adaptação da lei municipal às alterações publicadas; 
 
3.5. Elaborar minutas de atos normativos relativos ao Regime Próprio de Previdência Social; 
 
3.6. Assessorar a capacitação de gestores e assistentes do Fundo de Previdência do Servidores 
Municipais dos Cedro, em matéria de cunho previdenciário, através de treinamentos e reciclagens de 
atualização. 
 
3.7. Assessorar o RPPS quanto ao fornecimento de informações a Secretaria de Política e Previdência 
Social e acompanhar as informações necessárias à emissão do Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP. 
 
3.8. Visitar o Fundo de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro, em caráter periódico, ou por 
solicitação dos gestores, em caso de necessidade. 
3.9. Assessorar consultivamente o RPPS Municipal em matérias de caráter previdenciário próprio. 
 
 
4. CONSULTORIA ATUARIAL  
 
4.1. Acompanhar a legislação federal para adaptação da lei municipal às alterações publicadas; 
 
4.2. Visitar o Fundo de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro, em caráter periódico, ou por 
solicitação dos gestores, em caso de necessidade. 
 
4.3. Realizar 03 (três) reavaliações atuariais, relativas à base de dados disponibilizada pelo RPPS, com 
laudo/relatório assinado por atuário registrado no Fundo Brasileiro de Atuária: 
 

4.3.1. a primeira a ser entregue na data regulamentada por Portaria de lavra do Ministério da 
Previdência Social (Portaria MTP 1467/2022), referenciada à 31/12 do exercício anterior, 
composta pela seguinte documentação: 
 

4.3.1.a. Relatório de Análise Atuarial  
4.3.1.b. Relatório de Análise das Hipóteses Atuariais 
4.3.1.c. Nota Técnica Atuarial 
4.3.1.d. Fluxos Atuariais (Planilha .csv) 



 

 

4.3.1.e. Relatório de Análise de Viabilidade do Plano de Custeio 
4.3.1.f. Minuta da Legislação de Alíquotas / Plano de Equacionamento 

 
4.3.2. a segunda a ser apresentada até dia 31/07, referenciada à 31/04 do ano em curso, 
composta por Relatório de Análise Atuarial e Parecer recomendando medidas que melhore a 
forma de custeio do Regime de Previdência, bem como recomendação de providências que 
constituam melhoras atuariais na gestão da previdência. 

 
4.3.3. a terceira 30/11, referenciada à 31/08, do ano em curso, composta por Relatório de 
Análise Atuarial e Parecer recomendando medidas que melhore a forma de custeio do Regime 
de Previdência, bem como recomendação de providências que constituam melhoras atuariais na 
gestão da previdência. 

 
4.4. Realizar 01 (uma) apresentação técnica, presencial, dos resultados da Reavaliação Atuarial Anual, 
referentes ao item 4.3.1., aos gestores municipais (Servidores ou Conselhos ou Executivo ou Legislativo), 
ou até 02 (duas) apresentações técnicas virtuais, em ambiente on-line, de cada uma das reavaliações 
previstas no item 4.3. 
 
4.5. Assessorar o Regime Próprio de Previdência Social, na verificação dos procedimentos estabelecidos 
pela Portaria MTP nº 1467/2022 e dos prazos legais de envio dos relatórios e demonstrações a 
Secretaria de Política e Previdência Social, com a redação e envio ao CADPREV dos demonstrativos 
previstos no item 4.3.1: 
 
4.6. Assessorar o Regime Próprio de Previdência Social, na verificação dos procedimentos estabelecidos 
pela Portaria MTP nº 1467/2022 e dos prazos legais de cadastramento no sistema GESCON da legislação 
resultante da Avaliação prevista no item 4.3.1, depois de formalizada pelo Município. 
 
4.7. Elaborar minutas de atos normativos e/ou outros documentos relativos à gestão atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social; 
 
 
5. DA CAPACIDADE TECNICA DO CONTRATADO  
 
5.1. A Contratada deverá comprovar que possui em sua equipe técnica, no mínimo: 
 

5.1.1. 01 (um) profissional com formação superior em Ciências Atuariais, com registro vigente 
no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária conforme regulamenta legislação;  
 
5.1.2. 01 (um) profissional com formação superior em Administração Pública ou Gestão Pública, 
com registro vigente no CRA - Conselho Regional de Administração;  
 
5.1.3. 01 (um) profissional com formação superior em Direito, com registro na OAB – Ordem dos 
Advogados do Brasil, e especialização em Direito Previdenciário; 

 
5.2. Todos os profissionais relacionados no item 5.1., acima, devem possuir certificação de Dirigente de 
Unidade Gestora de RPPS, ou de Gestão de Recursos e Investimentos do RPPS, nos termos da Portaria 
SEPRT nº 9907/2020. 
 
5.3. A Entidade a ser contratada deverá demonstrar que os profissionais indicados na composição da 
equipe técnica deverão possuir vínculo empregatício, podendo ser comprovado mediante as seguintes 
formas: i) apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na Carteira 
Profissional (CTPS), ou cópia da ficha de registro de empregados da licitante; ii) caso de ser integrante 



 

 

do quadro societário, a comprovação dar-se-á mediante cópia do contrato social e respectivas 
alterações; iii) Contrato de Prestação de Serviços. 
 
5.4. A Entidade a ser contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços em quantidades, características e 
prazos compatíveis com o objeto da presente licitação. Será aceito o somatório de atestados para a 
comprovação dos serviços estipulados no instrumento convocatório, desde que reste demonstrada a 
execução concomitante dos serviços. 
 
5.5. Não serão aceitos atestados emitidos pela entidade em seu próprio nome, nem nenhum outro que 
não tenha se originado de contratação. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
 
6.3. Não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto contratado. No caso de 
fusão, cisão ou incorporação da contratada, a contratante deverá ser comunicada por escrito sobre estas 
mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas transformações não resultarem prejuízos à execução 
dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no 
Contrato original. 
 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação. 
 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
 
6.7. Obriga-se a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou utilização de técnicas ou materiais inadequados. 
 
7. VALOR DE REFÊNCIA  
 
7.1. O valor máximo mensal a ser contratado é de R$ 7.150,00 (sete mil e cento e cinquenta reais), o que 
totaliza um valor máximo em 12 meses de contrato de R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos 
reais),. 
 
7.2. No valor a ser contratado, deverão estar incluídas todas as despesas tais como, tributos, seguros, 
taxas, contribuições, salários, obrigações sociais, benefícios garantidos pela legislação trabalhista e 
previdenciária e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto da 



 

 

contratação. 
 
 
8. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente contra a apresentação da Nota Fiscal por parte da 
contratada. 
 
8.2. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, utilizado o IPCA, no caso de reajustes. 
 
8.3. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. A despesa decorrente da contratação será suportada e correrão à conta do orçamento próprio Fundo 
de Previdência do Servidores Municipais dos Cedro. 
10. DO PRAZO 
 
10.1. Os Serviços deverão ser prestados no prazo de 12 (doze) meses. 
 
10.2. Por se tratar de serviços de prestação continuada, o prazo poderá ser prorrogado de acordo com a 
conveniência da administração nos termos da legislação vigente. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cedro - PE, Estado de Pernambuco, para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
se configure. 
 

Cedro, 10 de novembro de 2023. 
 

 
 

Eliane Leite Quental 
CPF 561.363.904-34 

Gestora de Previdência 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II – Pregão Eletrônico n.º 008/2023 

 
FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
ENDEREÇO: .................................................................................................................... 
CIDADE:..............................................................ESTADO:............................................. 
CNPJ N.: ........................................................... 
Referente: Pregão Eletrônico n.º 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em 
referência, destinada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO CEDRO-PE, NOS SERVIÇOS DE 
GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em 
sua execução.  

  
Objeto  
Local:  
Cidade: CEDRO - PE Data:  

  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT Valor 
Unitário  

Valor Total 

      
  
  

 
 
O valor total da presente proposta é de R$.....(..........). 

 
Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 
 

Atenciosamente. 
 
 

_______________, ____ de __________ de ___ 
 
___________________________ 
(Assinatura do responsável) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III – Pregão Eletrônico n.º 008/2023 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 
10.520 / 2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO TÉCNICO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO CEDRO-PE, NOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme descrição constante dos ANEXOS I . 

 
 

_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 
   _________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
  



 

 

ANEXO IV – Pregão Eletrônico n.º 008/2023 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

............................................................, (nome da empresa) com sede na 
................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o n. ...................................., vem através de seu 
representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, 
inciso XXXIII. 

 
Em ...... de ..................de 20____. 

 
 
 
  

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 



 

 

 

 

 
ANEXO V – Pregão Eletrônico n.º 008/2023 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

..............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., vem através de 
seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento 
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 

DECLARA ainda, ser: 
 
      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  
                                Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
 

........................................................................................ 
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI – Pregão Eletrônico n.º 008/2023  
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° ___/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CEDRO-PE E A EMPRESA 
............................................................. 

 
A Prefeitura Municipal de Cedro/PE, com sede Rua Sete de Setembro, 68 – Centro, na cidade de Cedro, 
CEP 56.10-000, inscrita no CNPJ/MF N. 11.361.219/0001-32, neste ato representado pela sua Prefeita, 
senhora MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, portadora do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado o(a)_____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF 
N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 
Processo Licitatório nº. 016/2023, modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2023  e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
Contratação de empresa para prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSESSORAMENTO TÉCNICO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO 
CEDRO-PE, NOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do 
Pregão Eletrônico n.º 008/2023 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O percentual estimado deste contrato é de __________________, correspondente à proposta ofertada 
pela CONTRATADA. 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 
ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 
105 da Lei nº 14.133/21 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 



 

 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Cedro e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Cedro, informando 
o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Cedro. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.3 – O Município de Cedro poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Cedro. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Cedro. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Cedro quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será através da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
5.3.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Elemento: 3.3.90.39.00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 



 

 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o Município de Cedro, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
7.2. Executar o serviço do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de serviço, mediante agendamento prévio junto ao Fundo de Previdência do Município de Cedro. 
7.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.4. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
7.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
7.6. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
 7.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação. 
7.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
7.9. Seguir as diretrizes técnicas da Prefeitura Municipal, emanadas diretamente ou por intermédio dos 
seus órgãos auxiliares, aos quais a CONTRATADA se reportará nas questões controvertidas e complexas, 
comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico 
que vise o aprimoramento e o padrão mínimo da defesa dos direitos, sendo que esta se comprometerá 
a fornecer a documentação e os subsídios instrutórios necessários; 
7.10. Requerer, em tempo hábil, pedidos de informações, que deverão ser preenchidos corretamente e 
instruídos com as principais peças embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido; 
7.11. Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades administrativas e 
forenses, se necessário; 
7.12. Comparecer em reuniões internas da Prefeitura Municipal sempre que convocado; 7.13. Não se 
pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da Prefeitura 
Municipal e da sua atividade profissional contratada; 
7.14. ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue pela Prefeitura Municipal, 
mediante recibo, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo; 
7.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
8.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
8.5. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
8.6. Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 



 

 

8.7. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 
informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo 
de Referência; 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Cedro, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de 
compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
12.1 Conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133, o contrato e de eventuais aditivos serão 
publicados na AMUPE PE, seguinte a sua assinatura 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n 115, 118 e 119 de 2023 
bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Processo Licitatório nº 063/2023Pregão 
Eletrônico n.º 008/2023,. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia,  
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 



 

 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Flores/Pernambuco, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 
 

Cedro, XX de xxxx de 2023. 
 

MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita Municipal 

 
 

Representante Legal 
Contratada 

 
 

 


